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PORTARIA NORMATIVA Nº 05, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

Regulamenta critérios para que laboratórios sejam 

considerados laboratórios multiusuários credenciados na 

UFES.  

 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Portaria UFES Nº 349/2020-R de 29 de junho de 2020  

Considerando o crescimento dos projetos de pesquisa em desenvolvimento, bem como o 

crescimento de publicação de artigos e fortalecimento da iniciação científica e da pós-graduação na 

UFES;  

Considerando a importância dos laboratórios multiusuários credenciados para fomentar a pesquisa 

de forma eficiente na UFES 

Considerando, ainda, a necessidade de se disciplinar os critérios e procedimentos para que um 

Laboratório seja considerado como multiusuário no âmbito da UFES. 

Resolve: 

Art. 1°- Consideram-se laboratórios multiusuários credenciados da UFES:  

§1º - Ser um laboratório de pesquisa científica e tecnológica de multiuso; 

§2º - Conte com equipamentos ou serviços altamente especializados; 

§3º - Possua equipe técnico-científica de competência reconhecida; 

§4º - Disponibilize a sua infraestrutura laboratorial e de serviços para usuários internos e 

externos da instituição com facilidade de uso e não apenas para grupos de pesquisa 

específicos; 

§5º - Possua página de divulgação no formato UFES de seus serviços na internet, tendo, pelo 

menos, informações como: agenda on line, equipamentos disponíveis, equipe, 

agradecimentos aos apoiadores, dentre eles o FAP, condições e orientações de como utilizar 

o laboratório e um “canal fale conosco” para reclamações e sugestões; 

§6º - Tenha agendamento de uso disponibilizado de forma on line; 

§7º - Tenha link do Laboratório no site da PRPPG; 
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§8º - Seja reconhecido institucionalmente pelo Centro de origem do laboratório ou em 

conselho superior da UFES; 

§9º - Seja reconhecido como laboratórios multiusuários credenciados da UFES pela Câmara 

de Pesquisa da PRPPG/UFES; 

§10º - Possua regimento interno de funcionamento registrado no CENTRO de origem do 

laboratório ou em conselho superior da UFES, disponibilizado no site do laboratório; 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria Normativa n
o
 001, de 27 de janeiro de 2020, da Pró-reitoria de 

Pesquisa e Pós-graduação. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Valdemar Lacerda Junior 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 

Universidade Federal do Espírito Santo 
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